
Re: Esclarecimento PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2025
De <licitacoes@camaralorena.sp.gov.br>
Para MBR LICITAÇÃO <licitacaombr@gmail.com>
Data 2025-11-24 11:31

Em 2025-11-23 19:19, MBR LICITAÇÃO escreveu:

Bom dia,

ITEM 02 - VAN
1 - Será aceito somente VAN original de fábrica, ou aceitarão
Furgão Adaptado em VAN?
Pergunto, pois a QUALIDADE de acabamento interno e ar condicionado
traseiro é muito SUPERIOR na VAN Original de Fábrica.

2 - O Similar da cor, pode-se branca?

Att,

MBR Multimarcas

Prezados,
Em resposta ao questionamento, esclarecemos o seguinte:

1. Tipo de veículo:
O Termo de Referência exige VAN utilitária de passageiros, originalmente fabricada nessa configuração e homologada para transporte de
passageiros, conforme especificado. Veículos do tipo furgão adaptado não atendem a essa condição, razão pela qual não serão aceitos.
2. Cor do veículo:
A especificação estabelece “cinza, prata ou similar”. O termo “similar” refere-se a variações da mesma família cromática, como grafite ou
prata escuro. A cor branca não se enquadra nessa definição e, portanto, não será aceita.
Att.
Dep. de Licitações.


